
INDICAÇÃO Nº 
447
, DE 2010

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros a serem destinados na construção de uma creche no bairro Lagoa Dourada II, município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, o loteamento Lagoa Dourada II, no município de Cruzeiro não conta com uma creche para assistir as crianças moradoras do local. Hoje, a realidade da expansão da mão-de-obra feminina que não tem mais opção de ficar em casa educando seus filhos, gera uma demanda crescente de crianças que necessitam ter seu processo de socialização compartilhado em outra instituição que não sua própria família.

 Face ao exposto, contamos com a  atenção do Poder Executivo no acolhimento dessa proposição, que sem dúvida alguma irá contribuir para que as crianças moradoras do loteamento Lagoa Dourada II, desfrutem de um espaço educativo que ofereça oportunidades diversas e de qualidade com vistas ao seu desenvolvimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida
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